
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092000002

2

Nº 183, sexta-feira, 20 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ADITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL PARA INCLUIR DISPOSITIVOS QUE APRESENTAM
ESTREITA RELAÇÃO COM AS NORMAS ORIGINALMENTE IMPUGNADAS, INTEGRANDO O
MESMO COMPLEXO NORMATIVO E SUJEITOS AO MESMO VÍCIO DE
INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO. POSSIBILIDADE. APRESENTAÇÃO DE NOVAS
INFORMAÇÕES E MANIFESTAÇÕES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO CONTRADITÓRIO. AGRAVO
NÃO PROVIDO.

1. O princípio do pedido no processo objetivo da jurisdição constitucional deve
ter sua aplicação dimensionada a partir da perspectiva institucional do sistema de
controle abstrato de normas, que não se presta à tutela de direitos subjetivos dos atores
processuais, mas à salvaguarda da higidez da ordem jurídica.

2. Admite-se o aditamento ao pedido inicial formulado pelo Procurador-Geral
da República por ocasião de seu parecer, em casos em que tal aditamento tenha o
objetivo de incluir normas que fazem parte do mesmo complexo normativo em que estão
inseridas as normas objeto do pedido inicial, desde que lhes seja comum o fundamento
jurídico invocado. Precedentes: ADI 2.928-QO, rel. min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de
12/11/2004; ADI 3.660, rel. min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ e de 9/5/2008; ADI 5.260,
rel. min. Alexandre de Moraes, Plenário, DJ e de 29/10/2018; ADI 3.434-MC, rel. min.
Joaquim Barbosa, Plenário, DJ de 28/9/2007; ADI 4.342-AgR, rel. min. Alexandre de
Moraes, Plenário, DJ e de 2/2/2018; ADI 4.265-AgR, rel. min. Alexandre de Moraes,
Plenário, DJ e de 17/5/2018.

3. Os artigos 7º, § 1º, da Lei 9.726/1988 do Estado de Minas Gerais e 289 da
Constituição mineira apresentam estreita relação com as normas originalmente
impugnadas (artigo 10 da Lei 10.254/1990 do Estado de Minas Gerais), integrando o
mesmo complexo normativo e sujeitos ao mesmo vício de inconstitucionalidade
suscitado.

4. Ausência de prejuízo ao contraditório, pois foram apresentadas novas
informações e manifestações pelas autoridades requeridas, pela Advogada-Geral da União
e pela Procuradora-Geral da República após o aditamento da exordial.

5. Agravo não provido.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 58, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 883,
de 22 de maio de 2019, que "Revoga a Medida Provisória nº 866, de 20 de dezembro de
2018, que autoriza a criação da empresa pública NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea
S.A.", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 18 de setembro do corrente ano.

Congresso Nacional, em 19 de setembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 59, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o
§ 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a
Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019, publicada em Edição Extra no Diário
Oficial da União no mesmo dia mês e ano, que "Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no
âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde, e autoriza o Poder Executivo
federal a instituir serviço social autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da
Atenção Primária à Saúde", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 19 de setembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 432, de 19 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por
Omissão nº 52.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O

DEFIRO a renovação de credenciamento, como Entidade de Auditoria Interna, do
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL; Processo nº 00100.005346/2019-94.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

Institui os Grupos Técnicos relacionados à área de
Comunicações, no âmbito da Câmara de Relações
Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Governo.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, na condição de PRESIDENTE DA CÂMARA DE RELAÇÕES
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL DO CONSELHO DE GOVERNO, no uso das atribuições que lhe
confere o parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o que dispõem o art. 13 da
Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e o Decreto nº 9.819, de 3 de junho de 2019; e

Considerando que compete à Câmara de Relações Exteriores e Defesa
Nacional do Conselho de Governo formular diretrizes de matérias relacionadas a
assuntos de segurança e defesa nacional; resolve:

Objeto e objetivo

Art. 1º Instituir o Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Serviços Postais, o Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Radiodifusão e o Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Telecomunicações, da Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional, para estudar e
propor a implementação de medidas e de ações relacionadas com a segurança das
infraestruturas críticas na área de Comunicações.

Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de Serviços
Postais

Art. 2º O Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de Serviços
Postais tem como finalidade realizar a avaliação de riscos de infraestruturas críticas do
setor de Serviços Postais, na área de Comunicações.

Art. 3º O Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de Serviços
Postais será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o coordenará;

II - Ministério da Defesa;

III - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

IV - Empresa de Correios e Telégrafos.

Art. 4º Ao final dos trabalhos, o Grupo Técnico de Segurança de
Infraestruturas Críticas de Serviços Postais apresentará, à Câmara de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, relatório contendo a avaliação de riscos das infraestruturas críticas do
setor de Serviços Postais, na área de Comunicações.

Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de Radiodifusão

Art. 5º O Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Radiodifusão tem como finalidade realizar o levantamento das ameaças, vulnerabilidades
e medidas de controle relacionadas com a segurança das infraestruturas críticas do setor
de Radiodifusão, na área de Comunicações.

Art. 6º O Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Radiodifusão será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o coordenará;

II - Ministério da Defesa;

III - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IV - Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

V - Agência Nacional de Telecomunicações;

VI - Empresa Brasil de Comunicações;

VII - Associação Brasileira de Rádio e Televisão; e

VIII - Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão.

Art. 7º Ao final dos trabalhos, o Grupo Técnico de Segurança de
Infraestruturas Críticas de Radiodifusão apresentará, à Câmara de Relações Exteriores e
Defesa Nacional, relatório contendo o levantamento das ameaças, vulnerabilidades e
medidas de controle relacionadas com a segurança das infraestruturas críticas do setor
de Radiodifusão, na área de Comunicações.

Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Telecomunicações

Art. 8º O Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Telecomunicações tem como finalidade realizar o levantamento das ameaças,
vulnerabilidades e medidas de controle relacionadas com a segurança das infraestruturas
críticas do setor de Telecomunicações, na área de Comunicações.

Art. 9º O Grupo Técnico de Segurança de Infraestruturas Críticas de
Telecomunicações será composto por representantes dos seguintes órgãos:
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